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Município de Hulha Negra  

Secretaria de Assistência Social 

Estudo Técnico Preliminar  

 

1 - DEFINIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

1.1 A Secretaria Municipal de Assistência Social identificou a necessidade de adquirir gêneros alimentícios da agricultura familiar para compor cestas básicas 

destinadas às famílias em situação de vulnerabilidade social inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais, atendidas pelos serviços e programas 

socioassistenciais do município (PAIF, PAEFI, situações emergenciais e demanda espontânea). 

A demanda decorre do aumento significativo de famílias em insegurança alimentar, que dependem da entrega regular de cestas básicas para garantia da 

proteção social básica e da segurança alimentar e nutricional. Para manter a continuidade do atendimento e assegurar alimentos frescos, variados e de 

qualidade, faz-se necessária a contratação de agricultores familiares e grupos formais/informais aptos a fornecer alimentos in natura e processados. 

Dessa forma, a contratação por meio de Chamada Pública da Agricultura Familiar, conforme previsto no PAA – Compra Institucional, configura-se como a 

solução adequada, obrigatória e mais vantajosa para atender às necessidades socioassistenciais do município. 

1.2 A contratação será realizada por meio de Chamada Pública, conforme previsto na Lei nº 14.628/2023 (PAA – Compra Institucional) e no Decreto nº 

11.802/2023, bem como nos termos da Lei nº 14.133/2021, que admite procedimentos específicos de seleção quando a legislação setorial assim determinar. 

A Chamada Pública será utilizada em razão de tratar-se de aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar, cuja legislação federal 

estabelece procedimento próprio, garantindo ampla participação de agricultores familiares, grupos formais, grupos informais e agroindústrias locais. 

O procedimento assegura a competitividade entre os fornecedores habilitados, observando o interesse público, o fortalecimento da economia local e os 

princípios da legalidade, eficiência, transparência e economicidade, assegurando o fornecimento regular de alimentos destinados às famílias em situação de 

vulnerabilidade social atendidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

1.3 Especificações técnicas: 

Os gêneros alimentícios a serem adquiridos deverão ser provenientes da agricultura familiar, em conformidade com a Lei nº 14.628/2023 e Decreto nº 
11.802/2023, devendo atender às seguintes especificações técnicas gerais: 

1.3.1 Tipologia dos produtos: 
Os alimentos serão compostos por produtos in natura e processados, incluindo frutas, hortaliças, grãos, proteínas de origem animal e vegetal e demais itens 

descritos no Termo de Referência, devendo apresentar condições adequadas de higiene, integridade e qualidade para consumo humano. 

1.3.2  Padrões mínimos de qualidade: 

 Produtos frescos, íntegros, maduros, sem sinais de deterioração, mofo, contaminação ou danos físicos; 

 Embalagens limpas, íntegras, adequadas à conservação dos alimentos; 

 Produtos processados (como charque, queijos, massas e biscoitos) devem estar dentro do prazo de validade e possuir rotulagem conforme 

legislação sanitária; 

 Quando exigido, agroindústrias deverão possuir registro sanitário (SIM/SIE/SISBI). 

1.3.3  Condições de entrega: 
Os fornecedores selecionados deverão realizar a entrega dos alimentos diretamente na Secretaria Municipal de Assistência Social, ou local indicado por ela, 

em datas indicadas pela própria secretária, de acordo com calendário definido pela própria Secretaria, considerando as necessidades do atendimento às 

famílias do Cadastro Único. 

1.3.4  Responsabilidade do fornecedor: 

 Garantir a qualidade e regularidade no fornecimento; 

 Realizar o transporte dos produtos em condições adequadas, observando normas sanitárias e preservação dos alimentos; 

 Substituir imediatamente qualquer item entregue em desacordo com os padrões estabelecidos; 

 Emitir nota fiscal correspondente a cada entrega. 

1.3.5  Conferência e recebimento: 
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A equipe técnica da Assistência Social realizará a conferência quantitativa e qualitativa no ato da entrega, podendo rejeitar parcial ou totalmente a remessa 

que não atender aos padrões estabelecidos no edital. 

 

 

1.4 Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC: 

Não se aplica. 

 

2 – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

 

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município. 
Pac: 3.3.90.30.07.00.00, item: 215 

Classificação de despesa: 3136 

 

3 – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá atender aos requisitos mínimos necessários para garantir o fornecimento adequado, regular e seguro de gêneros alimentícios destinados à 

composição das cestas básicas distribuídas às famílias em vulnerabilidade social atendidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. São requisitos da 

contratação: 

3.1 Observância da legislação específica 
O procedimento deve obedecer integralmente às normas que regem a compra institucional da agricultura familiar, especialmente: 

 Lei nº 14.628/2023 (PAA – Compra Institucional); 

 Decreto nº 11.802/2023; 

 Lei nº 14.133/2021; 

 Normativas do Grupo Gestor do PAA. 

3.2  Participação exclusiva da agricultura familiar 
Somente poderão fornecer alimentos agricultores familiares individuais, grupos formais, grupos informais e agroindústrias familiares com documentação 

comprobatória (CAF/DAP, estatuto, CNPJ, registro sanitário quando aplicável). 

3.3 Fornecimento regular e contínuo 
Os alimentos deverão ser entregues conforme cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, garantindo a manutenção do atendimento 

às famílias do Cadastro Único. 

3.4 Qualidade e segurança dos alimentos 
Os produtos devem atender aos padrões de sanidade, higiene e conservação exigidos pela legislação sanitária, apresentando condições próprias para consumo 

humano e estando dentro do prazo de validade quando se tratar de produtos processados. 

3.5 Logística e condições de entrega 
O fornecedor deverá realizar o transporte e entrega dos alimentos em local designado pela Secretaria, garantindo a integridade dos produtos e utilizando meios 

adequados à preservação da qualidade. 

3.6 Documentação fiscal e regularidade 
Cada entrega deverá ser acompanhada da respectiva nota fiscal e documentos exigidos para comprovação da origem e da regularidade da produção. 

3.7 Capacidade de fornecimento 
Os participantes deverão demonstrar capacidade produtiva compatível com as quantidades previstas no Termo de Referência e no Projeto de Venda apresentado na 

Chamada Pública. 

3.8 Substituição e garantia de conformidade 
Qualquer produto entregue em desacordo com as especificações deverá ser substituído imediatamente, sem ônus para a Administração. 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
0
5
/
0
3
/
2
0
2
6
 
1
3
:
4
5
:
0
3

A
c
e
s
s
e
 
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
:
 
h
t
t
p
s
:
/
/
s
l
.
c
i
d
a
d
e
3
6
0
.
c
l
o
u
d
/
w
V
2
m
Q
 
p
a
r
a
 

v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
.

http://www.hulhanegra.rs.gov.br/


 

 

Av.GetúlioVargas,1562|Centro|96460000|HulhaNegra/RS 

(53)3249-1013 

www.hulhanegra.rs.gov.br 

3.9 Conformidade com o Projeto de Venda 
As entregas deverão respeitar os produtos, quantidades, periodicidade e condições descritas no Projeto de Venda aprovado e homologado. 

 

4– ESTIMATIVA DA DEMANDA – QUANTIDADE SERVIÇO 

 

Item Descrição Unidade de medida Quantidade Valor unitário  Valor total 

01 Arroz branco tipo 1, grupo 

beneficiado, subgrupo polido, 

classe longo fino, de primeira 

qualidade. Grãos inteiros, 

uniformes, com baixo percentual 

de quebrados, coloração branca 

característica, sem presença de 

impurezas, sujidades, pedras, 

insetos ou matérias estranhas. 

Produto seco, solto, isento de 

umidade excessiva, mofo ou 

odores estranhos, devendo 

atender aos padrões de 

identidade e qualidade vigentes. 

Devidamente embalado em 

pacotes de 1kg. 

KG 1100 R$ 5,32 R$ 5.852,00 

02 Aipim com casca (mandioca), 

de primeira qualidade, raízes 

frescas, inteiras, firmes e bem 

desenvolvidas, tamanho médio a 

grande, formato uniforme, casca 

íntegra, sem cortes profundos ou 

danos excessivos. Polpa branca 

ou levemente amarelada, 

característica da variedade, sem 

escurecimento interno, fibras 

excessivas ou odor 

desagradável. Livre de pragas, 

rachaduras, partes moles, sinais 

de podridão ou brotação. 

Produto limpo, sem excesso de 

terra aderida. Devidamente 

embaladas em pacotes de até 

1kg. 

KG 1100 R$ 3,83 R$ 4.213,00 

03 Alface, fresca, folhas integras e 

de primeira qualidade, de 

tamanho médio, cor verde claro 

brilhante, consistente, firme e 

miolo macio. Sem sinais de 

podridão, pragas e manchas. 

Devem ser entregues em 

embalagens de até 500g. 

KG 550 R$ 11,58 R$ 6.369,00 

04 Batata doce, de primeira 

qualidade, raízes frescas, 

inteiras, firmes e bem 

desenvolvidas, tamanho médio, 

formato uniforme, casca íntegra 

KG 1100 R$ 4,87 R$ 5.357,00 
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e característica da variedade 

(rosada, roxa ou branca), sem 

rachaduras profundas ou cortes 

excessivos. Polpa firme, sem 

manchas escuras, partes moles, 

fibras excessivas ou sinais de 

deterioração. Livre de pragas, 

brotações, umidade excessiva ou 

odor desagradável. Produto 

limpo, sem excesso de terra 

aderida. Devidamente 

embaladas em pacotes de até 

1kg. 

05 Bolacha salgada/doce, de 

primeira qualidade, produto 

fresco, bem assado, crocante e 

de textura uniforme, formato 

regular e coloração característica 

do tipo (salgada ou doce). Sabor 

e aroma próprios, sem gosto 

rançoso ou odor estranho. Isenta 

de umidade excessiva, mofo, 

queimaduras excessivas ou 

partes quebradiças em excesso. 

Não deve apresentar presença de 

insetos, sujidades ou matérias 

estranhas, devendo atender aos 

padrões de identidade e 

qualidade vigentes. 

Devidamente embaladas em 

pacotes de até 1kg. 

KG 633 R$ 21,74 R$ 13.761,42 

06 Carne bovina moída, de 

primeira qualidade, proveniente 

de cortes frescos, com coloração 

vermelho-vivo característica, 

odor próprio e agradável, textura 

firme e homogênea. Deve 

apresentar baixo teor de gordura, 

sem excesso de sebo, nervos, 

cartilagens ou fragmentos 

ósseos. Produto resfriado, não 

apresentando escurecimento, 

odor desagradável, viscosidade 

ou sinais de deterioração. Livre 

de sujidades, parasitas ou 

matérias estranhas, devendo 

atender aos padrões higiênico-

sanitários e de qualidade 

vigentes. Devidamente 

embalada em pacotes de 1kg. 

KG 550 R$ 46,28 R$ 25.454,00 

07 Couve folha, de primeira 

qualidade, fresca, folhas 

íntegras, bem desenvolvidas e de 

tamanho médio a grande, 

coloração verde-escura 

característica e uniforme. 

Textura firme, talos resistentes e 

KG 550 R$ 9,78 R$ 5.379,00 
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sem sinais de murcha. Isenta de 

folhas amareladas, rasgadas ou 

com furos excessivos. Livre de 

pragas, manchas, sujidades ou 

sinais de podridão. Produto 

limpo, sem excesso de umidade 

ou terra aderida. Devidamente 

embalada em pacotes de até 

500g. 

08 

Cuca caseira, de primeira 

qualidade, produzida 

artesanalmente, fresca, bem 

assada, com massa macia, leve e 

uniforme, textura aerada e sabor 

característico. Cobertura tipo 

farofa crocante, bem distribuída, 

sem excesso de umidade ou 

queima. Coloração dourada 

uniforme, sem partes cruas ou 

excessivamente escuras. Aroma 

agradável, próprio do produto 

recém-preparado. Isenta de 

mofo, fermentação indesejada, 

sujidades ou matérias estranhas, 

devendo apresentar boas 

condições higiênico-sanitárias. 

Devidamente embalada em 

pacotes de em média 1kg. 

 

KG 633 R$ 21,74 R$ 13.761,42 

09 Feijão cores (tipo carioca ou 

similar), de primeira qualidade, 

grupo 1, classe cores, novo, 

constituído de grãos inteiros, 

sãos, limpos e secos, tamanho e 

coloração uniformes, 

característicos da variedade. 

Isento de grãos mofados, 

ardidos, brotados, carunchados 

ou danificados. Livre de 

impurezas, sujidades, pedras, 

insetos ou matérias estranhas. 

Produto com baixo percentual 

de grãos quebrados e umidade 

adequada, atendendo aos 

padrões de identidade e 

qualidade vigentes. 

Devidamente embalado em 

pacotes de 1kg. 

KG 550 R$ 8,79 R$ 4.834,50 

10 Iogurte integral, de primeira 

qualidade, elaborado com leite 

integral, apresentando 

consistência cremosa e 

homogênea, coloração branca 

característica, sabor levemente 

ácido e aroma próprio do 

produto. Isento de soro em 

excesso, grumos anormais ou 

separação de fases. Não deve 

apresentar sinais de fermentação 

excessiva, estufamento, odor 

Litros                   1430 R$ 13,07 R$ 18.690,10 
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desagradável ou qualquer 

indício de deterioração. Produto 

obtido em conformidade com os 

padrões higiênico-sanitários e de 

qualidade vigentes. 

Devidamente embalado em 

garrafas de 1 litro. 

11 Laranja, de primeira qualidade, 

fruto fresco, íntegro e bem 

desenvolvido, tamanho médio, 

formato arredondado 

característico da variedade. 

Casca firme, lisa ou levemente 

rugosa, coloração uniforme 

entre verde-clara e alaranjada, 

sem rachaduras, cortes 

profundos ou áreas amolecidas. 

Polpa suculenta, com bom teor 

de caldo, sabor doce a 

levemente ácido característico e 

aroma agradável. Isenta de 

sinais de fermentação, podridão, 

pragas ou danos mecânicos 

excessivos. Produto limpo, sem 

sujidades aderidas. Devidamente 

embalado em embalagens de até 

1kg. 

KG 1100 R$ 7,95 R$ 8.745,00 

12 Melão, de primeira qualidade, 

fruto fresco, íntegro e bem 

desenvolvido, tamanho médio a 

grande, formato uniforme e 

característico da variedade. 

Casca firme, lisa ou rendilhada 

conforme o tipo, coloração 

própria e uniforme, sem 

rachaduras, cortes profundos ou 

áreas amolecidas. Polpa 

suculenta, firme, de coloração 

característica (branca, amarelada 

ou alaranjada), sabor doce e 

aroma agradável. Isento de 

sinais de fermentação, podridão, 

manchas excessivas, pragas ou 

danos mecânicos. 

KG                    1100 R$ 8,27 R$ 9.097,00 

13 Mel, de primeira qualidade, 

produto natural, puro, obtido a 

partir do néctar de flores, 

apresentando coloração 

característica da variedade (clara 

a âmbar escura), aspecto límpido 

ou levemente cristalizado de 

forma natural. Consistência 

viscosa e homogênea, aroma 

suave e sabor doce 

característico, sem fermentação, 

espuma excessiva ou presença 

de impurezas. Isento de adição 

KG                   550 R$ 34,64 R$ 19.052,00 
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de açúcares, xaropes, corantes 

ou conservantes. Livre de 

sujidades, insetos ou matérias 

estranhas, devendo atender aos 

padrões de identidade e 

qualidade vigentes.  Em 

embalagens, frascos ou potes de 

até 1kg. 

14 Milho verde com palha, de 

primeira qualidade, espigas 

frescas, bem desenvolvidas e de 

tamanho médio a grande, com 

palhas verdes, firmes e bem 

aderidas, sem ressecamento 

excessivo. Cabelos (estigmas) 

de coloração clara a marrom 

claro, ainda úmidos. Grãos 

cheios, macios, bem granados e 

de coloração amarelo-clara 

característica, dispostos de 

forma uniforme até a ponta da 

espiga. Isento de grãos murchos, 

escurecidos ou atacados por 

pragas. Livre de mofo, 

fermentação, odores 

desagradáveis ou sinais de 

deterioração. 

KG                  550 R$ 7,76 R$ 4.268,00 

15 Moranga / Abóbora cabutiá, 

de primeira qualidade, fruto 

maduro, íntegro e bem 

desenvolvido, de tamanho 

médio a grande, formato 

característico arredondado e 

levemente achatado. Casca 

firme, dura e de coloração 

verde-escura com estrias claras, 

sem rachaduras, cortes 

profundos ou áreas amolecidas. 

Polpa espessa, de coloração 

amarelo-intensa a alaranjada, 

firme e uniforme, sabor 

adocicado característico. Isenta 

de sinais de podridão, mofo, 

perfurações por insetos ou danos 

mecânicos excessivos. Produto 

limpo, sem sujidades aderidas. 

KG 1100 R$ 3,44 R$ 3.784,00 

16 Melancia, de primeira 

qualidade, fruto fresco, íntegro e 

bem desenvolvido, de tamanho 

médio a grande, formato 

arredondado ou alongado, 

característico da variedade. 

Casca firme, lisa, com coloração 

verde uniforme e listras bem 

definidas, sem rachaduras, 

cortes ou áreas amolecidas. 

Polpa suculenta, firme e de 

KG 3850 R$ 3,09 R$ 11.896,50 
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coloração vermelho-intensa 

característica, com sementes 

bem formadas, sabor doce e 

agradável. Isenta de sinais de 

fermentação, podridão, manchas 

profundas ou danos causados 

por pragas. Produto limpo, sem 

sujidades aderidas. 

17 Pão, de primeira qualidade, 

produzido recentemente, com 

massa macia, leve e bem assada, 

apresentando miolo uniforme e 

textura agradável. Crosta fina a 

levemente crocante, coloração 

dourada característica, sem áreas 

cruas, queimadas ou 

excessivamente ressecadas. 

Sabor e aroma próprios, sem 

gosto ácido, rançoso ou odor 

estranho. Isento de mofo, 

umidade excessiva, sujidades ou 

matérias estranhas, devendo 

atender aos padrões de 

identidade e qualidade vigentes. 

Devidamente embalado em 

pacotes de até 1kg. 

KG 613 R$ 16,08 R$ 9.857,04 

18 Queijo colonial, de primeira 

qualidade, elaborado com leite 

pasteurizado, apresentando 

massa semidura, textura firme e 

homogênea, com olhaduras 

pequenas e bem distribuídas ou 

massa fechada, conforme o 

padrão do produto. Coloração 

amarelo-clara uniforme, casca 

lisa e íntegra, sem rachaduras ou 

mofo indesejado. Sabor suave a 

levemente acentuado, 

característico, e aroma 

agradável. Isento de excesso de 

umidade, textura pegajosa ou 

sinais de deterioração. Deve 

atender aos padrões higiênico-

sanitários e de qualidade 

vigentes. Devidamente 

embalado em pacotes de 500g 

ou 1kg. 

KG 332 R$ 49,71 R$ 16.503,72 

19 Repolho, de primeira qualidade, 

fresco, cabeça compacta, firme e 

bem formada, tamanho médio a 

grande, formato arredondado 

característico. Folhas externas 

íntegras, de coloração verde-

clara a verde-escura (ou roxa, 

conforme a variedade), sem 

murcha excessiva, rasgos 

profundos ou manchas escuras. 

KG 1100 R$ 4,44 R$ 4.884,00 
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5 – ANÁLISE DE SOLUÇÕES 

Para atender à necessidade de aquisição de gêneros alimentícios destinados às cestas básicas distribuídas às famílias em situação de vulnerabilidade social, foram 

avaliadas diferentes alternativas de contratação. 

1. Aquisição por procedimento licitatório comum (pregão ou concorrência) 
Essa alternativa foi descartada, pois a legislação federal que rege a compra institucional da agricultura familiar (Lei nº 14.628/2023 e Decreto nº 11.802/2023) 

determina procedimento específico de seleção por Chamada Pública, não sendo adequado adotar modalidades comuns de licitação para este tipo de fornecimento. 

Miolo consistente, folhas 

internas crocantes e bem 

aderidas. Isento de sinais de 

podridão, pragas, perfurações, 

áreas amolecidas ou umidade 

excessiva. Produto limpo, sem 

sujidades aderidas. 

20 Tangerina Montenegrina, de 

primeira qualidade, fruto fresco, 

íntegro e bem desenvolvido, 

tamanho médio, formato 

levemente achatado 

característico da variedade. 

Casca fina, de coloração 

alaranjada intensa e uniforme, 

fácil de descascar, sem 

rachaduras, cortes profundos ou 

áreas amolecidas. Polpa 

suculenta, com gomos bem 

formados, sabor doce 

característico e aroma agradável. 

Isenta de sinais de fermentação, 

podridão, pragas ou danos 

mecânicos excessivos. Produto 

limpo, sem sujidades aderidas. 

KG 1100 R$ 5,90 R$ 6.490,00 

21 Uva de mesa, de primeira 

qualidade, cachos frescos, bem 

formados e compactos, com 

bagas firmes, íntegras e bem 

aderidas ao pedúnculo. Frutos de 

tamanho uniforme, coloração 

característica da variedade 

(verde, rosada ou roxa), com 

brilho natural e sem 

enrugamento. Polpa suculenta, 

sabor doce característico e 

aroma agradável. Isenta de 

bagas amassadas, rachadas, 

fermentadas ou com sinais de 

mofo. Livre de pragas, sujidades 

ou danos mecânicos excessivos. 

KG 405 R$ 8,37 R$3.389,85 

                                                                                                                                       Total R$ 201.638,55 
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2. Inexigibilidade de licitação 
Inadequada, pois a compra de alimentos da agricultura familiar não configura situação de fornecedor exclusivo e não há inviabilidade de competição. Pelo 

contrário, a legislação exige a ampla participação de agricultores familiares, cooperativas e associações, mediante processo competitivo próprio. 

3. Dispensa de licitação por valor (art. 75, Lei 14.133/2021) 
Também inviável. A aquisição ultrapassa o limite e, além disso, o regramento do PAA determina procedimento específico que deve ser respeitado. 

4. Aquisição via parceria com OSC ou execução indireta por terceiro 
Descartada, pois a necessidade envolve fornecimento direto de gêneros alimentícios, não se tratando de atividade continuada ou prestação de serviços 

socioassistenciais por entidade da sociedade civil. 

5. Chamada Pública da Agricultura Familiar (PAA – Compra Institucional) 
A alternativa mais adequada e obrigatória. 

Atende diretamente às necessidades da Assistência Social e se alinha aos objetivos do programa: 

 garantir alimentos seguros e de qualidade; 

 assegurar fornecimento periódico a cada 90 dias, de acordo com programação da Secretaria; 

 permitir participação de agricultores locais, promovendo desenvolvimento econômico e fortalecimento da produção rural; 

 atender às famílias inscritas no Cadastro Único com regularidade e segurança alimentar. 

Conclusão: 
Após análise das alternativas, constatou-se que a Chamada Pública é a única solução capaz de atender os requisitos legais, operacionais, sociais e econômicos da 

contratação. É o procedimento adequado, previsto em lei específica, e capaz de garantir qualidade, continuidade do fornecimento e participação dos agricultores 

familiares. 

 

6 - ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$201.638,55conforme apurado pela tabela oficial da CONAB de março e julho de 2025. 
 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na realização de Chamada Pública da Agricultura Familiar, conforme previsto na Lei nº 14.628/2023 (PAA – Compra Institucional) e no 

Decreto nº 11.802/2023, para a seleção de agricultores familiares, grupos formais, grupos informais e agroindústrias familiares aptos a fornecer gêneros 

alimentícios in natura e processados destinados à composição de cestas básicas distribuídas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

A contratação abrangerá diversos tipos de alimentos, incluindo frutas, hortaliças, grãos, produtos processados e proteínas de origem animal e vegetal, todos 

provenientes da agricultura familiar, garantindo qualidade, frescor e regularidade no fornecimento. Os alimentos serão entregues periodicamente a cada 90 dias, 

conforme cronograma definido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, de forma a assegurar a continuidade do atendimento às famílias inscritas no 

Cadastro Único para Programas Sociais. 

O processo se desenvolverá da seguinte forma: 

1. Elaboração e publicação da Chamada Pública contendo critérios de participação, especificações dos produtos e documentos obrigatórios. 

2. Recebimento dos Projetos de Venda apresentados pelos agricultores e organizações da agricultura familiar. 

3. Análise documental e técnica, verificando regularidade, capacidade produtiva e conformidade com as exigências legais. 

4. Classificação e seleção das propostas, observando critérios de preço, qualidade, capacidade de fornecimento e priorização dos produtores locais. 

5. Homologação e adjudicação das propostas selecionadas. 

6. Formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

7. Execução das entregas periódicas, com conferência qualitativa e quantitativa dos produtos pela equipe da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

8. Distribuição dos alimentos às famílias atendidas pelos programas socioassistenciais do município. 

A solução adotada garante o atendimento da demanda crescente por cestas básicas, promove a segurança alimentar das famílias vulneráveis, fortalece a economia 

agrícola local e assegura o cumprimento das legislações específicas aplicáveis, resultando em uma contratação eficiente, sustentável e alinhada ao interesse 

público. 
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8- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

O parcelamento não se aplica a esta contratação.  

 

9- RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação por meio de Chamada Pública da Agricultura Familiar busca alcançar os seguintes resultados: 

1. Garantir o atendimento contínuo das famílias em vulnerabilidade social, inscritas no Cadastro Único, por meio da distribuição regular de cestas básicas 

com alimentos adequados, seguros e de qualidade. 

2. Assegurar a oferta de alimentos frescos, variados e nutricionalmente adequados, fortalecendo a segurança alimentar e nutricional das famílias atendidas 

pelos programas socioassistenciais (PAIF, PAEFI, situações emergenciais e demanda espontânea). 

3. Promover o desenvolvimento econômico local, estimulando a agricultura familiar do município e da região, gerando renda e fortalecendo a permanência das 

famílias agricultoras no campo. 

4. Incentivar circuitos curtos de comercialização, reduzindo custos logísticos, estimulando a economia local e aproximando produtores e consumidores. 

5. Garantir regularidade e previsibilidade no fornecimento, com entregas periódicas a cada 90 dias, conforme planejamento da Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

6. Cumprir as determinações da legislação específica, especialmente o PAA – Compra Institucional, assegurando transparência, participação social e uma 

contratação adequada ao interesse público. 

7. Contribuir para a melhoria da qualidade de vida das famílias atendidas, fortalecendo a política de proteção social básica e promovendo inclusão e 

dignidade. 

 

10- PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 Não serão necessárias prévias ao contrato. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais, representantes da 

Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no Art. 7 Lei Federal 14.133/2021 e em conformidade com Art. 117 da Lei Federal 

14.133/2021. 

Atuarão como Fiscais de contrato da presente contratação os servidores: 

 

 TITULAR: Matheus de Andrade Rodrigues 

SUBSTITUTO: Felipe Malaguez Dutra 

11- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

A contratação não requer contratações correlatas e/ou interdependentes. 

12- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

A contratação para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar possui impactos ambientais reduzidos, porém alguns aspectos devem ser considerados 

e mitigados: 

1. Impacto: Geração de resíduos sólidos (embalagens, caixas e sacarias) 

Mitigação: 
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 Priorizar embalagens reutilizáveis, recicláveis ou retornáveis; 

 Orientar fornecedores a reduzir o uso de embalagens individuais desnecessárias; 

 Realizar descarte adequado e coleta seletiva no local de recebimento. 

 

2. Impacto: Emissão de gases poluentes devido ao transporte dos alimentos 

Mitigação: 

 Incentivar fornecedores locais e regionais para reduzir distâncias percorridas; 

 Programar entregas periódicas centralizadas (a cada 90 dias), evitando deslocamentos constantes; 

 Otimizar rotas de entrega e evitar viagens fracionadas. 

 

3. Impacto: Perdas ou deterioração de alimentos durante transporte e armazenagem 

Mitigação: 

 Exigir transporte adequado, evitando exposição ao sol, umidade ou contaminação; 

 Inspecionar imediatamente no ato da entrega; 

 Manter os alimentos perecíveis em condições adequadas de conservação até distribuição. 

 

4. Impacto: Possível uso inadequado de agrotóxicos por alguns fornecedores 

(relevante em compras da agricultura familiar) 

Mitigação: 

 Incentivar práticas de produção sustentável e adoção de manejo adequado; 

 Priorizar, quando possível, agricultores certificados ou com boas práticas agrícolas; 

 Reforçar que os alimentos devem estar em conformidade com a legislação sanitária. 

 

5. Impacto: Descarte incorreto de alimentos não aproveitados 

Mitigação: 

 Garantir planejamento adequado das quantidades; 

 Realizar distribuição rápida após as entregas periódicas; 

 Encaminhar resíduos orgânicos para compostagem, quando possível. 

 

Conclusão 

Com as medidas adotadas, os impactos ambientais associados à contratação são considerados mínimos, controláveis e compatíveis com a natureza da atividade, 

não comprometendo a viabilidade do processo e contribuindo para práticas sustentáveis no âmbito da Administração Pública. 

 

13- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
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Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário 

para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

Hulha Negra, 02/03/2026. 

 

 

 

____________________________ 

Matheus de Andrade Rodrigues 

Secretário Municipal de Assistência Social 

 

 

____________________________ 

Funcionário responsável 
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